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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 005/2017 
          
 
 
 
 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONARÁ a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. Sem prejuízo do cumprimento da Legislação Federal que rege a 

matéria e especialmente das normas de direito do trabalho, as farmácias e drogarias 

ficam obrigadas ao funcionamento, de segunda-feira a sexta, das 07:00 (sete) às 18:00 

(dezoito) horas e aos sábados de 07:00 (sete) as 12:00 (doze) horas. 

Parágrafo Único – Fica estabelecido como horário de Plantão/Escala; 

Segunda a sexta-feira das 18:00 (dezoito) as 20:00 (vinte) horas; 

Sábado das 12:00 (doze) as 16:00 (dezesseis) horas; 

Domingo das 7:30 (sete e trinta) as 11:30 (onze e trinta) horas; 

Feriados Municipais – todas as farmácias abrem até 12:00 (doze) horas e a que 

estiver na semana de Plantão/Escala fica até as 16:00 (dezesseis) horas; 

Feriados Nacionais – Plantão/Escala feita separadamente, a farmácia que estiver 

de Plantão/Escala, ficará fechada e abrirá somente a farmácia que estiver escalonada 

para o dia no horário de 07:30 (sete e trinta) as 11:30 (onze e trinta) horas; 

 

Artigo 2º. As farmácias e drogarias terão, sob a orientação do município 

(Secretaria Municipal de Saúde), o calendário de Plantão/Escala. 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO 
DE FARMÁCIAS E DROGARIAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JERÔNIMO MONTEIRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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§ 1º - Uma vez no calendário de Plantão/Escala de funcionamento, o 

estabelecimento farmacêutico ficará obrigado a funcionar, no seu período determinado 

no calendário. 

§ 2º - A farmácia ou drogaria que estiver funcionando fora do horário de 

Plantão/Escala, sofrerá fiscalização e poderá ser multada. 

 

Artigo 3º. Mesmo quando fechadas, as farmácias e drogarias atenderão ao 

público, em caso de emergência, a qualquer hora do dia ou da noite. 

Parágrafo Único – Consideram-se casos de emergência para fim deste artigo: 

a – inexistência de medicamento de urgência na farmácia ou drogaria de plantão; 

b- a ocorrência de epidemia ou calamidade pública; 

c- a ocorrência de desastre ou acidente grave ainda sem internamento hospitalar;  

d- a ocorrência de moléstia grave ou mal súbito, ainda sem internamento 

hospitalar, que se verificar em local afastado da farmácia ou drogaria de plantão; 

Artigo 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a fiscalização do 

cumprimento da presente lei. 

Artigo 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 14 de 

março de 2017. 
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